
 

 
 

       
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE INTERNET VIA STARLINK NO VEÍCULO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROCULTURA. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO  

 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que providencie a instalação de internet via Starlink no veículo da Secretaria 
Municipal de Agricultura, para garantir conectividade durante atendimentos e 
atividades realizadas na zona rural do município. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhor comunicação entre 
o secretário municipal de agricultura e sua equipe de trabalho durante os atendimentos 
realizados nas comunidades do interior do município. 

A instalação de internet no veículo facilitará o acesso às informações, o envio de 
documentos, fotos e relatórios em tempo real, além de permitir respostas mais rápidas às 
demandas dos munícipes, garantindo maior eficiência e agilidade nos serviços prestados 
pela Secretaria de Agricultura. 

Dessa forma, a medida contribuirá significativamente para melhorar o 
atendimento à população rural, fortalecendo o suporte técnico e administrativo 
oferecido aos produtores e demais cidadãos do município. 

 
 

Marilândia, 14 de maio de 2026 
 

ADILSON REGGIANI 
Vereador 
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